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I- DO RELATORIO

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços

Legislativos em 1 6t}gl2o22, sendo lida na g" sessão ordinária da 22" Legislatura'

Foi colocada em pauta em 2310312022, com cumprimento de pauta em

3110312022. Ato contínuo, em cumprimento ao inciso r do Art. 1gg do Regimento lnterno,

Excelentíssimo presidente desta casa de Leis encaminhou a presente propositura à

secretaria de serviços Legislativos, para verificar a existência de proposição em trâmite que

trate de matéria anároga ou conexa, não se verificou a existência de proposição em trâmite

que trata de matéria análoga ou conexa'

o pL foi encaminhado à comissão de lndústria, comércio e Turismo para

emissão de Parecer em 07/0412022'

o Projeto de Lei n" 297t2022, institui o dia do empreendedorismo no

oficial do Estado de Mato Grosso'

Assevera o Autor que "com o intuito de motivar e despertar a consciência

acerca da importância do empreendedorismo na geração de empregos e
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riquezas para o desenvolvimento econômico-financeiro do país, apresentamos o presente

Projeto de Lei, com a criação do Dia do Empreendedor, a ser comemorado anualmente no

dia 19 de novembro"

Em aPertada síntese, é o relatório.

II - DA ANALISE

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que abordem os

temas contidos no Art. 369, inciso Vll, a!íneas "a" a "k" do Regimento Interno.

No que diz respeito à tramitação e abordagem da propositura, o Regimento

lnterno prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de lei que trate

especificamente do tema abordado, caso em que, a matéria será prejudicada (art' 194 do

RI/ALMT). No segundo, a existência de projetos semelhantes tramitando, se houver, a

proposição legislativa deverá ser apensada e/ou anexada (art. 195 do RI/ALMT).

Segundo pesquisas realizadas, seja na internet ou intranet (controle de

proposições) da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o assunto, não foi

encontrada nenhuma propositura referente ao tema. lsso significa a inexistência de

obstáculo regimental ao prosseguimento da proposta de Lei, desse modo tal propositura

preenche os requisitos necessários para análise de mérito por parte desta Comissão'

No tocante a análise por mérito, a proposição deve ser avaliada sob três

enfoques: oportunidade, conveniência e relevância social.

Feitas as ponderações acima, passamos a análise, nos seus requisitos

necessários e inerentes ao caso:

De início, convém registrar que o empreendedorismo no Brasil desempenha

de suma importância no ramo empresarial, tornando-se uma ferramenta que

o desenvolvimento e incremento das estratégias de negócios no mercado e

nos padrões de consumismo e produtividade.

^

r;: : li'..,} ..:à l- i il_ i:.

oâi ;";*":mwlg
*&qr, 

-."o9

f'l contribüi)
;,i, i I .:r l.ll i-:- ;,i



*hM§

Comissão de lndústria, Comércio e

Turismo
Âsseml)leiat Lcgislativa í-lo Esiado dc Mato Grosso - Al-Ml-

S(:clctaria Psrlãrltentar da lúcsâ Diretorâ - SPMD

ú,icren-Àirnin,ttaf ê ü.:5eívolviínêr1to Econôrrlico - NADE

Tolefones: (65) 3313S914 | (65) 3313-6965

E.mail: nucleoambiental@al.mt.gov br

DÉPUTADO ALLAN KARDEC',, :,

DEPUTADO CARLOS AVALLONE
.t ,,,,t..,1 i,

DEPUTADO VALMIR MORETTO
ilr,rlrr 't" "

DEPUTADO XUXU DAL MOLIN
i 1 .,,11. i I r r,

OEPUTADO DR. GIMENEZ
i.rit ril

contudo, em que pese a relevância e pertinência da matéria apresentada

no projeto de Lei (pL) n" 2g7r2O22 de autoria do Deputado pauro Araújo, ao instituir uo "Dia

do Empreendedorismo,, no calendário oficial do Estado de Mato Grosso. " este deverá ser

rejeitado.

Analisando detidamente os autos da preposição, verifica-se que esta,

deixou de cumprir as exigências da Lei Estadual no 10'556, de 29 de junho de 2017'

^ 
consoante se visrumbra da certidão emitida pera a secretaria de serviços Legislativos, a qual

certificou a ausência de realização de audiência pública ou consulta aos setores diretamente

envolvidos.

Veja-se:

i^
i

"Art. 20 O projeto devera ser instruído com documentos

cotmprobatÓrios de realização de consulta aos seÍores

diretamente envo,lvidos ou ãe audiência pública, devendo,

áÃ qirtquer dos casos, ter havido a concordância na

institúição da data comemorativa'

§íoAconsultaouaudiênciapúbticadispostanocaput
definirá se a data proposta é méritÓria do conceito de'alta

significação" de que trata o § 2o do art' 1o'

§2oAconvocaçãoeoresultadodaconsultaouaudiência
puntica serão amplamente divulgados pelo proponente nos

veículosoficiaisdecomunicação,facultando-sea
aiviigàçao nos meios de comunicação privados'

§30Casooresultadosejacontrário^àinstituiçãodadata
comemorativa, nova rontítta ou audiência pública com.esta

finalidade somente será autorizada no ano civil seguinte'"

Destarte, considerando que não foram observadas as normas insculpidas

naLeiEstadualno10.556,de29dejunhode2017'
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Diante do exposto, manifestamo-nos pela REJEIçÃO da iniciativa do

projeto de Lei (PL) no 2g7t2o22do Deputado Paulo Araújo, porquanto deixou de cumprir as

exigências contidas da Lei Estadual no 10.556, de 29 de junho de 2017 '

É o Parecer.

III- DO VOTO DO RELATOR

Referente ao projeto de Lei (PL) no 29712022, de autoria do Deputado

Estaduar paulo Araújo, que ,,/nsúitui o,,Dia do Empreendedorismo" no calendário oficial do

Estado de Mato Grosso.".

A presente propositura a visa motivar e despertar a consciência da

população acerca da importância do empreendedorismo na geração de empregos e riquezas

para o desenvolvimento econômico-financeiro do país'

contudo, o Deputado proponente da matéria deixou de observar as normas

previstas na Lei Estadual no 10.556, de 29 de junhO de 2017, mormente pela ausência de

realizaçáode audiência pública ou consulta aos setores diretamente envolvidos'

Desta feita o Projeto de Lei no 297t2022, de autoria do Deputado Estadual

Paulo AraÚjo deve ser REJEITADO quanto ao mérito, em razão da inobservância das

normas esculpidas na Lei Estadual no 10.556, de 29 de junho de 2017 '

Sala das Comissões, em o? de J?*nh4rr de 2022'
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rv - FrcHA DE VOTAçAO

to de Lei no 29712022 - Parecer no: 01712022
Reunião da Comissão em O't I

Presidente: Deputado Estadual

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela Projeto de Lei n"

297t2022, de Autoria do Deputado Estadual Paulo Araújo.

Posicão na Comissão ldentificação do (a) Deputado(o)
Relator I
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